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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 

Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
Edital de Pregão Presencial nº 028/2024 
Tipo de julgamento: empreitada por preço global 
Modo de disputa: aberto 
Processo nº 103/2024 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REVITALIZAÇÃO DE PONTE METÁLICA 
SOBRE O ARROIO MARRECÃO. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 
conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma 
presencial, do tipo menor preço global, objetivando a contratação de empresa para a revitalização 
de ponte metálica sobre o Arroio Marrecão, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 1.470/2024. 

A sessão do pregão presencial será realizada no seguinte endereço: Avenida Itália, 474, Centro, 
Santa Tereza/RS, no dia 21 de março de 2024, às 09:00 horas, sendo que todas as referências de 
tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 
 Constitui objeto da presente licitação a revitalização de ponte metálica sobre o Arroio Marrecão, a 
serem executados em regime de empreitada por preço global, conforme especificações técnicas 
detalhadas no Termo de Referência (Anexo I).  
 

2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
2.1. A licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em 
envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 
2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE 
PREÇOS 
PROPONENTE (NOME COMPLETO DA 
EMPRESA) 

AO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO 
DA EMPRESA) 
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CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) CONTATO (E-MAIL + TELEFONE) 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 
meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que 
devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório, no interesse da representada. 
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser 
apresentada fora dos envelopes.  
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  
a) Deverá ser apresentado:  
a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; ou 
 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou 
de sociedade por ações;  
a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de 
sociedade civil;  
a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 
inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País;  
a.5) registro comercial, se empresa individual.  
b) se representada por procurador, deverá apresentar ainda: 
 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, 
em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga 
de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 
licitação pública; ou  
b.2) TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme modelo no ANEXO VI deste edital outorgado 
pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos 
os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como 
dirigente da empresa. 
c) Declaração, firmada por contador e representante legal da empresa, que comprove que   se 
enquadra como microempresa/ empresa de pequeno porte/cooperativa ou a certidão 
simplificada da JUCERGS emitida com um prazo não superior a 60 (sessenta) dias, que comprove 
essa condição, conforme modelo no ANEXO IX, deste edital. 
c) É obrigatória a apresentação de documento de identificação com foto. 
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 
acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  
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Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 
assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma 
invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.  
3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória 
a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação.  
 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá o 
envelope nº 01 - Proposta e o envelope nº 02 - Documentação.  
4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 
participação de nenhuma licitante retardatária.  
4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, que deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, bem como para a 
prática dos demais atos do certame, além de declarar:  
a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  
b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação.  
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar 
ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006.  
e) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno 
porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte.  
f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 g) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 
 

5. PROPOSTA: 
5.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura 
da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.  
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5.2. Os licitantes deverão apresentar suas propostas, observando as diretrizes do Anexo V  
Modelo de Proposta e de planilha de quantitativos e custos unitários, com a indicação dos valores 
unitários e total, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e 
quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas, que 
deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos unitários.  
A proposta de preços deverá conter: 
a) Razão social da Proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP e 
UF) telefone, e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, números da conta corrente 
e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do 
certame, bem como, a identificação do representante da Licitante, para fins de assinatura do 
contrato, quando for o caso.  
b) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, 
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 
5.3. Os preços apresentados na proposta deve incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços e adaptações, se 
necessários, encargos sociais e trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e tudo o mais que se 
fizer necessário ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
5.4. Quaisquer tributos, despesas e/ os custos, diretos ou indiretos, não incluídos na proposta ou 
incorretamente cotados, que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo admitidos pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os produtos finais 
ser fornecidos sem ônus adicionais aos preços da proposta. 
5.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte das empresas 
participantes do Pregão Presencial, de todas as condições estabelecidas neste Edital e Anexo. 
5.6. Serão desclassificadas as Propostas de Preços que desatenderem às especificações e 
exigências deste Edital e de seus Anexos, bem assim aquelas que apresentarem omissões, 
irregularidades ou defeitos que posam impedir ou dificultar o julgamento. 
5.7. O pregoeiro poderá considerar como formais os erros em somatórios ou em outros aspectos, 
desde que não impliquem nulidade do procedimento ou não causem prejuízo à Administração 
Pública. 
 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do envelope nº 2, os 
seguintes documentos:  
 
6.1. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
a) Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ. 
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b)  Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, (DI/RE ou ALVARÁ 
DE LOCALIZAÇÃO), relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

 RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional  PGFN 
(Certidão Conjunta Negativa); 
d) Certificado Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços  CRF/FGTS. 
e)  Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão de Situação Fiscal). 
f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, de domicílio ou sede do licitante, com validade de 
180 (cento e oitenta) dias, contados da data de emissão, se não houver validade especificada na certidão. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida por meio eletrônico no site do Tribunal 
Superior do Trabalho no www.tst.jus.br. 
 
6.2. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo 
não superior a 60 (sessenta) dias;  
 
6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  
a) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da sede da empresa. Para as 
empresas não registradas no Estado, a Certidão de Registro deverá estar vistada pelo CREA/RS 
ou CAU/RS, antes da assinatura do contrato, sendo, o referido visto, condição de sua assinatura, 
conforme Resolução n.º 413/97 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia  CONFEA;  
b) Prova da empresa possuir no quadro funcional permanente profissionais de nível superior 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de 
complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, tudo 
devidamente atestado pelo CREA, ou através de certidões fornecidas pelo mesmo, da seguinte 
forma: 
b.1) A comprovação que o responsável técnico, que se fará presente durante a execução de toda 
a obra, faz parte do atual quadro permanente da empresa se dará através da apresentação de 
Certidão de Registro da Empresa junto ao CREA onde conste o nome do profissional indicado 
pela empresa licitante, ou ainda através de cópia autenticada da CTPS quando se tratar de 
empregado, ou contrato de prestação de serviços, ou mediante apresentação do contrato social 
ou estatuto no caso de sócio, diretor da empresa ou assemelhado. 
c) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
d) Atestado de Visita Técnica fornecido pelo Município;  
d.1) Os licitantes interessados em realizar a visita técnica deverão agendar através do telefone 
(54) 3456 1033 com o Setor de Engenharia, até a data de 19 de março de 2024, com autorização 
para o mesmo realizar a visita técnica em seu nome: 
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Horário de atendimento: das 07:30 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas; 
d.2) A finalidade da visita é o conhecimento da área, das instalações e das condições locais em 
que os serviços serão prestados e obtenção de demais esclarecimentos que o licitante julgar 
necessários para a futura execução do objeto. 
 
6.4. Declarações: 
a) Declaração de que atende ao Art. 63,I da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo VII); 
b) Declaração que atende ao Art. 63, IV da Lei de Licitações nº 14.133/21 (Modelo anexo VIII); 
c) Declaração que atende ao Art. 4°, §2, da Lei nº 14.133/21 (Modelo anexo X); 
d) Declaração que atende ao Art. 63, §1°da Lei 14.133/21 (Modelo anexo XI);  
e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02 (Modelo anexo XII); 
 
6.5. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 
seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 
licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.  
6.5.1. A substituição referida no item 6.4 somente terá eficácia em relação aos documentos que 
tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na 
data da sessão, constante no preâmbulo.  
6.6. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 
validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 
como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  
 
 

7. VEDAÇÕES 
7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente:  
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
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submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria.  
 7
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante.  
7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato.  
 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES: 
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação após a fase de lances;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.  
8.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 
previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  
8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  
8.6. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos.  
8.6.1. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado desempate 
na forma de sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  
8.6.2. Os licitantes poderão oferecer lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar25, até a proclamação 
da vencedora.  
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8.6.3. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 02 (dois) minutos para apresentar nova proposta. 
8.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.  
8.6.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
 8.6.6. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
8.7. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 8.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Encerrada etapa de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 

 
9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 
(cinco por cento) à proposta de menor valor.  
9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo 
de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.  
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 10.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no praz
deste item.  
9.1.4. O disposto no item 10.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  
9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação;  
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações;  
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento (SE HOUVER); 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle.  
9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado do RS;  
b) empresas brasileiras;  
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
  

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se 
for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 
 10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 
que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado em 02 (dois) 
dias.  
10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  
10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
11.1. Encerrada a etapa de propostas, os documentos de habilitação serão examinados pelo 
pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas.  
11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, 
serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de 
validade.  
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11.3. O beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 
exig
de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que declarado vencedor, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 
durante o transcurso do respectivo prazo.  
11.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital. Nessa hipótese, classificada a proposta, será concedido o prazo previsto no item 12.1 para 
o envio da documentação de habilitação.  
11.5. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.  
11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura 
da ata, em face de:  
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  
b) julgamento das propostas;  
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
d) anulação ou revogação da licitação.  
12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação ou de divulgação da interposição do recurso.  
12
do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  
b) a apreciação dar-se-á em fase única.  
12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará 
o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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 12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento.  
12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

13. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 
 d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
 

14. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
14.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.  
14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis.  
14.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 
convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  
14.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 15.3 deste 
Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
 a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; b) adjudicar e celebrar 
o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
14.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão licitante. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 
15.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis 
ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.  
15.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, Anexo II, 
inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua 
proposta.  
15.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e 
INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar 
mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e 
previdenciários.  
15.4 Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em inspeção 
pela FISCALIZAÇÃO. 
15.5 A empresa vencedora deverá apresentar a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 
para execução das obras, ao setor de Engenharia após receber a ordem de serviço para iniciar a 
obra, a qual deverá ser providenciada num prazo de até dez dias após o recebimento da mesma. 
15.6 O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, designa 
o servidor Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela fiscalização dos 
serviços. 
15.7 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 
15.8 A Contratada assume única e exclusivamente a responsabilidade pelas obrigações sociais e 
de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do Contrato. 
15.9 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando ao preposto da empresa o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, podendo as ocorrências ser registradas no Diário 
de Obra. 
 

16. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 30 (trinta) dias, a 
contar da Ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, 
justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  
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16.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser prorrogado uma vez, 
justificadamente, a critério da Administração, por igual período. 
 

17. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
17.1. O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição, aprovada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato. 
17.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo, número do pregão, a fim de liberação do documento fiscal 
para pagamento.  
17.3. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 
regula a matéria.  
17.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice 
IPCA - E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 
contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  
17.5. Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão 
alocados quando da emissão das Notas de Empenho de Despesa.  
 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
 a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; m) praticar ato lesivo previsto 
no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 deste 
edital as seguintes sanções36: 
 a) advertência;  
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 
valor do objeto licitado ou contratado; 
 c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos .  
18.3 As sanções previstas nas alín 8.2 do presente Edital poderão ser 

 
18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 18.2 do presente Edital.  
18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 18.6. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 18
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
18.8. Para aplicação das sanções previstas nas 8.2 do presente Edital 
o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 
de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
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a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) pagamento da multa;  
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  
18
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
 

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 19.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 
impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, mediante protocolo, na sede da Prefeitura Municipal, com endereço 
Av. Itália, n° 474, setor de Protocolos da Prefeitura Municipal, ou pelo e-mail 
atendimento@santatereza.rs.gov.br , no horário compreendido entre as 7:30h ás 11:00h e das 
13:30h ás 17:00 horas. 
  
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contrato.  
20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  
20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 
14.133/2021.  
20.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital. 
20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Bento Gonçalves para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
 
21. São anexos deste Edital: 
ANEXO I  Termo de Referência; 
ANEXO II  Memorial Descritivo; 
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ANEXO III  Planilha Orçamentária;  
ANEXO IV  Cronograma Físico-Financeiro; 
ANEXO V  Modelo de Proposta de Preço; 
ANEXO VI  Modelo Carta de Credenciamento; 
ANEXO VII  Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, I; 
ANEXO VIII  Modelo de Declaração de que cumpre o Art. 63, IV; 
ANEXO IX  Modelo Declaração De Enquadramento ME/EPP; 
ANEXO X  Modelo Declaração de que cumpre o Art. 4º, §2; 
ANEXO XI  Modelo Declaração de que cumpre o Art. 63, § 1º; 
ANEXO XII  Modelo de Declaração de que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII 
ANEXO XIII  Minuta do Contrato. 

 

Santa Tereza, 08 de março de 2024. 

 

 

 

 

GISELE CAUMO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
Município de Santa Tereza/RS 
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana 
Necessidade da Administração: Contratação de empresa para revitalização de ponte 
metálica sobre o Arroio Marrecão. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para revitalização de ponte metálica 
sobre o Arroio Marrecão.  

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/ EXECUÇÃO DO OBJETO 

Os serviços descritos acima têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões 
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como 
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal 
nº 14.133/2021: habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira.  

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto 
Municipal 1.472/2024, 
apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão 
dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município 
de Santa Tereza/RS  

5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado, até o décimo dia útil, após a realização do serviço estabelecido no 
presente edital, mediante apresentação da fatura/nota fiscal correspondente, visada pela 
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fiscalização, acompanhada dos recibos de execução dos serviços, firmados pelo responsável da 
Secretaria da Fazenda, até 5 (cinco) dias úteis, do mês subsequente após a realização dos 
serviços. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO  

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma 
Presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 
17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Estima- se para a contratação almejada o valor total de R$ 102.769,41 (cento e dois mil 
setecentos e sessenta e nove reais e quarenta e um centavos), conforme detalhamento de 
custos e quantitativos da Planilha Orçamentária, ANEXO III. 

Admitir-se-á propostas de preço somente até o limite da despesa estimada, sendo o julgamento 
pelo valor global, levando-se em conta os preços praticados no mercado, para o respectivo 
serviço. 

Valor de referência tendo como base o SINAPI de dezembro de 2023, SICRO de outubro de 2023 
e ANP RS de setembro de 2023. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação, serão alocados 
quando da emissão das Notas de Empenho de Despesa. 

 

Santa Tereza, 08 de março de 2024. 

 

 

 

GISELE CAUMO 
Prefeita Municipal 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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ANEXO II 

 
 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 

OBRA: Pintura e Revitalização de Passarela Metálica 

LOCAL: Avenida Itália 

PROPRIETÁRIO: Município de Santa Tereza 

RESP. TÉCNICO PELO PROJETO: Engenheiro Civil Cristiano Fugali | CREA 

RS236549 

DESCRIÇÃO DA OBRA 
Atualmente Passarela Metálica possui diversas patologias que necessitam de intervenção para 
garantir a durabilidade e a segurança dos seus usuários.  
 
 
 1. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 1.1. A obra 
 Será feita em caráter de manutenção, com o lixamento de toda estrutura e reparo de alguns 
pontos deteriorados. 
 Há a necessidade de tratamento de ferrugens que atacam a estrutura metálica, também deve-
se substituir as telas do tipo otis da lateral e perfis danificados no assoalho. Também será executada 
a lavagem, a poda das árvores no entorno e, por fim, a pintura. 
 
  
1.2. Definições 
 Para maior clareza, as expressões abaixo mencionadas terão os seguintes significados, 
ressalvando os casos em que os próprios textos exigem outra interpretação: 
 CONTRATANTE - indica a entidade contratante dos serviços, no caso, o Município de Santa 
Tereza; 
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 CONTRATADA - indica a empresa responsável pela execução dos serviços, designada para a 
execução da obra; 
 FISCALIZAÇÃO - indica o Fiscal ou Comissão de FISCALIZAÇÃO, designado pelo Município de 
Santa Tereza. 
 
 1.3. Normas, omissões e divergências 
 1.3.1. Normas 
 Além do que preceituam as normas vigentes da ABNT para drenagem, pavimentação e 
sinalização de vias, bem como normativas do DAER/RS e DNIT, Leis/Decretos Municipais e 
Estaduais, e do que está explicitamente indicado nos projetos, o serviço também deverá obedecer 
às especificações do presente Caderno. 
 1.3.2. Omissões 
 Em caso de dúvida ou omissões, será atribuição da FISCALIZAÇÃO fixar o que julgar indicado, 
tudo sempre em rigorosa obediência ao que preceituam as normas e regulamentos para 
pavimentações, ditadas pela ABNT, DAER/RS, DNIT e pela legislação vigente. 
 1.3.3. Divergências: 
 Em caso de divergências entre as cotas de desenhos e suas dimensões, medidas em escala, 
prevalecerão sempre as primeiras. 
 No caso de estar especificado nos desenhos e não estar neste Caderno vale o que estiver 
especificado nos desenhos. 
 
 2. EXECUÇÃO 
 
 2.1. Generalidades 
 Os serviços deverão ser executados por profissionais devidamente habilitados, desde os 
serviços preliminares até a limpeza e entrega da obra, com todos os serviços executados e em 
perfeito e completo funcionamento. 

Antes do início das obras, deverá ser entregue à FISCALIZAÇÃO ART de execução da obra, 
bem como toda a documentação elencada no Contrato de Prestação de Serviços. 
 Para a execução da obra, deverá ser tomado como base o cronograma físico-financeiro. Já estão 
computados no prazo estipulado pelo cronograma físico-financeiro, a dificuldade de desenvolver as 
atividades devido ao trânsito local e acesso às moradias. Portanto, a CONTRATADA deverá 
dimensionar sua(s) equipe(s) para garantir a execução da obra no prazo estipulado, devendo 
computar o trabalho em turnos variados, finais de semana e feriados. Os profissionais 
credenciados para dirigirem os trabalhos por parte da CONTRATADA deverão dar total assistência 
à obra, devendo se fazer presentes em todas as etapas da execução e acompanhar as vistorias 
efetuadas pela FISCALIZAÇÃO, assim como realizar a compatibilização in loco, observar e prever 
eventuais problemas, sendo sempre recomendável que eles apresentem à FISCALIZAÇÃO os 
problemas constatados por escrito, juntamente com possíveis soluções. 
 Todas as ordens de serviço ou comunicações da FISCALIZAÇÃO à Contratada, ou vice-versa, 
como alterações de materiais, adição ou supressão de serviços, serão transmitidas por escrito, e 
somente assim produzirão seus efeitos. Para tal, deverá ser usado o Livro Diário da Obra, cujas 
folhas deverão apresentar-se em três vias, em modelo fornecido pela CONTRATADA, sendo 
submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. Este livro deverá ser armazenado permanentemente 
na obra, juntamente com um jogo completo de cópias dos projetos, anotações de responsabilidade 
técnica, detalhes, especificações técnicas, edital, contrato e cronograma físico-financeiro, 
atualizados.  
 Todo e qualquer e-mail enviado pela FISCALIZAÇÃO à CONTRATADA deverá ser respondido 
em até 2 (dois) dias úteis. 
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 Qualquer alteração ou inclusão de serviço, que venha acarretar custo para a CONTRATANTE 
somente será aceito após apresentação de orçamento, por meio escrito, sob pena de não aceitação 
do serviço em caso de desacordo. 
  
 2.2. Segurança do Trabalho 
 Todo e qualquer serviço realizado deverá obedecer às Normas Regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho  NR, aprovada pela Portaria 3214, de 08 de junho de 1978, relativas à Segurança e 
Medicina do Trabalho, em especial a NR-18 (condições e meio ambiente de trabalho na indústria 
da construção). A FISCALIZAÇÃO poderá paralisar a obra se a empresa CONTRATADA não 
mantiver suas atividades dentro de padrões de segurança exigidos por lei. 
 Fica a CONTRATADA responsável pelo fornecimento e manutenção do uso pelos operários de 
equipamentos de proteção individual estabelecidos em norma regulamentadora do Ministério do 
Trabalho, tais como: capacetes de segurança, protetores faciais, óculos de segurança contra 
impactos, luvas e mangas de proteção, botas de borrachas, calçados de couro, cintos de segurança, 
máscaras, avental de raspa de couro e outros que se fizerem necessários. 
 
 2.3. Responsabilidades da CONTRATADA 
 2.3.1. Efetuar o planejamento da obra como um todo, fornecendo à FISCALIZAÇÃO o 
cronograma físico-financeiro geral e semanal dos serviços a serem executados; 
 2.3.2. Executar de todos os serviços descritos e mencionados nas especificações e os 
constantes dos desenhos dos projetos, bem como providenciar todo o material, mão de obra e 
equipamentos para execução ou aplicação na obra; 
 2.3.3.  Respeitar os projetos, especificações e determinações da FISCALIZAÇÃO, não sendo 
admitidas quaisquer alterações ou modificações do que estiver determinado pelas especificações 
e/ou projetos.  
 2.3.4. Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em 
inspeção pela FISCALIZAÇÃO; 
2.3.5.  Desfazer ou corrigir os serviços rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo 
estabelecido pela mesma, arcando com as despesas de material e mão de obra envolvidas; 
 2.3.6.  Acatar prontamente as exigências e observações da FISCALIZAÇÃO, baseadas nas 
especificações, projeto e regras técnicas; 
 2.3.7.  Realizar, às suas expensas, ensaios e provas aconselháveis a cada tipo de instalação 
ou materiais, apresentando os resultados à FISCALIZAÇÃO; 
 2.3.9. Todo o entulho e materiais retirados proveniente dos serviços de remoção, bem como 
aqueles que venham a se acumular durante a execução da obra, serão transportados pela 
CONTRATADA para local indicado pela FISCALIZAÇÃO. 
 2.3.10. Providenciar placa de obra com os dados exigidos pelo Ministério das Cidades. 
 2.3.11. Manter no local da obra, conjunto de projetos na escala indicada, além do memorial 
descritivo, ART ou RRT de execução, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sempre 
disponíveis para a consulta da FISCALIZAÇÃO.   
 2.3.14. Manter a obra limpa, causando o mínimo de transtornos possíveis, tais como barulhos, 
poeiras, etc. Caso seja necessário o bloqueio total do trânsito local, este deve ser ter aviso prévio e 
ser autorizado pela FISCALIZAÇÃO. Vale ressaltar que, caso a CONTRATANTE solicite a 
paralisação de algum serviço por motivos diversos, a mesma deve ser feita imediatamente. 
  
 2.4. Responsabilidades da FISCALIZAÇÃO. 
 2.4.1. Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do Contrato, dos projetos 
e das esp  
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 2.4.2. Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado na conformidade das Normas 
cabíveis e dos termos do projeto e especificações, ou que atentem contra a segurança; 
 2.4.3. Não permitir nenhuma alteração nos projetos e especificações, sem prévia justificativa 
técnica por parte da CONTRATADA à FISCALIZAÇÃO, cuja autorização ou não, será feita também 
por escrito por meio da FISCALIZAÇÃO; 
 2.4.4. Decidir os casos omissos nas especificações ou projetos; 
 2.4.5. Registrar no Livro Diário da Obra, as irregularidades ou falhas que encontrar na execução 
das obras e serviços; 
 2.4.6. Controlar o andamento dos trabalhos em relação aos cronogramas; 
 2.4.7. O que também estiver mencionado como de sua competência e responsabilidade, adiante 
neste Caderno, Edital e Contrato. 
3. PROJETOS 
 Buscou-se nos projetos, as definições e detalhamentos dos serviços a serem executados, bem 
como detalhamentos necessários, sendo expressos por meio das pranchas a seguir: 

 ARQ-01  Croqui de serviços 
 

 Fica a cargo da EMPREITEIRA manter as versões impressas sempre atualizadas desses 
projetos no canteiro das obras, sendo assim responsável por todos os custos relativos à impressão 
dos mesmos. 
 
 3.1. Quando da emissão da Ordem de Início, será agendada reunião entre a CONTRATADA, 
a FISCALIZAÇÃO e demais servidores, para dirimir e esclarecer quaisquer dúvidas que possam 
surgir na execução dos mesmos, bem como analisar o planejamento da obra proposto pela 
CONTRATADA.  Nesta reunião, a ser realizada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal 
de Santa Tereza, devem se fazer presentes obrigatoriamente, os responsáveis pela execução da 
obra. 
  
 

 4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 
  
 4.1. Serviços iniciais 
 

Os serviços consistem na sinalização da obra, poda de vegetação no entorno da obra, retirada 
de gradil e lavagem com ácido muriático e detergente. 

Todas as fases da obra deverão receber sinalização adequada, tanto na via, quanto na 
interdição do uso da passarela. 

O serviço de poda e limpeza de vegetação no entorno deverá ser feito por profissionais 
especializados. Previu-se o apoio de caminhão guindaste para a poda. Todos os galhos ou podas 
deverão ser recolhidos e levados até local indicado pela Fiscalização. Não serão tolerados folhas ou 
restos de árvores nas ruas ou passeios. A Contratada deverá fazer a varrição, o recolhimento e o 
descarte dos entulhos gerados. 

A substituição de gradil de tela otis será iniciada com a retirada dos painéis das laterais da 
passarela e do vão da escada. Deverão ser feitos com disco de corte próprio para o serviço e retirados 
com cuidado, de forma que possam ser reaproveitados em outra obra. Os painéis, perfis ou chapas 
descartadas deverão ser levados e acondicionados nas dependências da Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Trânsito onde a Fiscalização indicará o lugar de descarregamento. Lembrando 
sempre que o serviço deve ser executado com cuidado e de forma a ser acomodado para posterior 
uso. 
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Após a retirada das peças, será executada a lavagem da estrutura com detergente 

concentrado multiuso a base de amoníaco, que não agride o meio ambiente, e com jato de água 
sobre pressão. A Contratada deverá ter equipamento como jato de alta pressão, mangueiras, 
escadas, linha de vida, entre outros equipamentos para a realização do serviço em segurança. 
Lembrando que se trata de uma lavagem de uma passarela sobre o Arroio Marrecão, e dessa forma, 
não poderá ser utilizado nenhum tipo de ácido ou detergente que agrida o meio ambiente. Dessa 
forma todos os produtos deverão ser aprovados pela fiscalização. A energia para os aparelhos de 
alta pressão deve ser proveniente de gerador de responsabilidade da Contratada. A água será 
disponibilizada em ponto na Escola próxima, conforme orientação da Fiscalização. 

 
4.2. Lixamento e preparo de superfície 
 
Após a lavagem da estrutura, quando já estiver seca, se dará início a fase de lixamento 

com ranhuras no metal para aderir a nova tinta. Ainda, onde for necessário, deve-se raspar a pintura 
com espátula, para retirar as cascas do esmalte antigo antes do lixamento. Logo após o lixamento 
deve-se limpar a superfície com um pano embebido em solvente, recomenda-se a utilização do 
Thinner, para retirada de qualquer poeira ou graxa restante no metal. Este serviço deve ser executado 
logo após o lixamento, portanto em pequenos avanços, trazendo a superfície pronta. 

Em pontos localizados, onde a ferrugem não consegue ser removida com a lixa, deverá ser 
feito o jateamento com areia em equipamento portátil. A superfície deverá ser limpa de ferrugem e, 
nesses pontos, deverá ser aplicado com o uso de pincel um convertedor de ferrugem, para 
posteriormente receber o primer. 

Para o fundo da passarela deverá ser realizado o mesmo trabalho, porém com ajuda de 
caminhão guindaste, tanto no preparo, quanto na pintura da superfície metálica. 

 
4.3.  Pintura 

Após o preparo da superfície será aplicado uma demão de fundo primer vermelho óxido com 
anticorrosivo, de forma uniforme por toda a estrutura. A estrutura deverá estar limpa e sem nenhuma 
possível sujeira, graxa ou poeira que comprometa a aderência do produto ao metal. 
 A pintura será com tinta esmalte do tipo industrial, aplicado sobre o fundo, em ao menos duas 
demãos, aplicada a rolo ou a pincel, nos perfis da passarela, ou aplicada com pistola nos quadros 
novos antes de soldar. A Contratada deverá dar quantas mãos de tinta forem necessárias para um 
cobrimento homogêneo. Para orçamentação foram considerados que uma tinta de qualidade com 
duas demãos, seja suficiente para o serviço.  

As cores das tintas serão definidas pela Fiscalização em conjunto com a Prefeita. Serão 
mantidos os tons de vermelho, sendo que a Contratada deverá aprovar a cor com três amostras antes 
da pintura. Será considerado um rendimento de dez metros quadrados de área por litro para pintura 
com pincel ou com rolo e de 4 metros quadrados para pintura com pistola. A diluição de solvente para 
tinta esmalte é de 15% para pintura a rolo ou a pincel e 25% para pintura com pistola. 
 

4.4.  Perfis e gradil 
 

A confecção das proteções laterais da passarela e da escada serão com tela otis 3,00 x 3,00 
fios 16, soldadas em perfil de aço tipo retangular, de 30 x 20, espessura 1,5. Parte do material será 
fornecido pela prefeitura: seis rolos de vinte metros cada de tela otis e 170 barras de 6,00 metros de 
perfil retangular. O restante do material deverá ser fornecido pela Contratada, nas mesmas 
especificações daquele disponibilizado pela Prefeitura Municipal.  
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A solda deve ser do tipo MIG MAG de forma a prender todos os arames da tela em seus 

quatro cantos, bem esticados. Os cortes das barras deverão ser retos, não serão admitidas emendas 
e as soldas deverão ter acabamento perfeito. Todos os painéis feitos com material novo deverão 
receber tratamento desengraxante para posterior recebimento de fundo primer vermelho oxido com 
anticorrosivo e duas demãos de esmalte industrial. 

Na instalação dos painéis a solda deverá ser executada de forma segura por toda a superfície 
de contato, garantindo a segurança dos usuários da passarela. Após a instalação, deverá ser 
realizado o retoque da pintura com pincel. O acabamento deverá ser imperceptível, homogêneo, sem 
farpas ou pontas metálicas. 

A contratada deverá ainda substituir duas placas da plataforma da escada, em chapa xadrez 
de #3,00 mm. O item compreende a retirada do material antigo e a instalação de material novo. 
Também devem ser substituídas as placas de trânsito no topo da passarela. 

Todos os pontos de intervenção estão expostos em projeto. 
A garantia do serviço será de, ao menos, cinco anos, expressa em documento assinado pelo 

responsável técnico e proprietário / responsável da empresa Contratada. 

entorno da estrutura da passarela. 
A Contratante poderá, a qualquer momento da obra, solicitar notas fiscais que comprovem a 

qualidade do material utilizado. A contratada será responsável por todo o equipamento de segurança, 
visto que se trata de serviço em altura, sendo um local de alta interferência. Deverá providenciar linha 
de vida e qualquer equipamento necessário para garantir a segurança dos operários. A prefeitura não 
se responsabilizara por nenhum acidente.  

 
 

Santa Tereza, 04 de março de 2024. 

 

 
 

CRISTIANO FUGALI 
Engenheiro Civil  CREA RS236549 

 
 
 
 
 

Gisele Caumo 
Prefeita Municipal 
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ANEXO III 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

 
 

 
 

Revitalização de Passarela metálica sobre a ponte do Rio 
Marecão

 R$       102.769,41 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
 CUSTO 

UNITÁRIO 
BDI (%)  PREÇO UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

1.1. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.951,36R$                 
1.1.2. SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16 60,25R$              20,73% 72,74R$                   1.163,84R$                 

1.1.3. SINAPI 100309
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES H 16 40,77R$              20,73% 49,22R$                   787,52R$                     

1.2. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS 5.771,33R$                 

1.2.1. Composição STZ - 05
PODA DE ARVORES INCLUSO GUINDASTE, CARREGAMENTO E TRANSPORTE 
DO ENTULHO EM LOCAL INDICADO PELA FISCALIZAÇÃO Conj. 1 2.721,01R$        20,73% 3.285,08R$             3.285,08R$                 

1.2.3. SINAPI-I 10527

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, 
CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE *1,00* M, 
INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E 
DEMAIS ITENS NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)                                                                                                                                                                                                                                                      MXMES 20 25,00R$              20,73% 30,18R$                   603,60R$                     

1.2.5. SINAPI-I 41805

LOCACAO DE ANDAIME SUSPENSO OU BALANCIM MANUAL, CAPACIDADE 
DE CARGA TOTAL DE APROXIMADAMENTE 250 KG/M2, PLATAFORMA DE 1,50 
M X 0,80 M (C X L), CABO DE 45 M                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               MES   1 718,75R$            20,73% 867,75R$                867,75R$                     

1.2.6. SINAPI-I 39833
LOCACAO DE GRUPO GERADOR DE *260* KVA, DIESEL REBOCAVEL, 
ACIONAMENTO MANUAL                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               H     30 28,02R$              20,73% 33,83R$                   1.014,90R$                 

1.3. SINAPI LAVAGEM DE ESTRUTURA 2.421,40R$                 
1.3.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 610 2,02R$                 20,73% 2,44R$                     1.488,40R$                 

1.3.2. SINAPI-I 44329
DETERGENTE NEUTRO USO GERAL, CONCENTRADO, QUE NÃO AGRIDE A 
NATUREZA.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 L     50 15,46R$              20,73% 18,66R$                   933,00R$                     

1.4. SINAPI LIXAMENTO E PREPARO DE SUPERFÍCIE METÁLICA 8.122,06R$                 

1.4.1. Composição STZ - 06

LIXAMETO DE SUPERFÍCIE MANUAL EM PERFIS METÁLICOS EM OBRA, 
INCLUINDO RASPAGEM E ESCOVAMENTO COM ESCOVA DE AÇO QUANDO 
NECESÁRIO M² 610 10,05R$              20,73% 12,13R$                   7.399,30R$                 

1.4.2. SINAPI 88306
JATEAMENTO DE AREIA EM PONTOS ESPECÍFICOS PARA REMOÇÃO DE 
FERRUGEM H 8 33,02R$              20,73% 39,87R$                   318,96R$                     

1.4.3. SINAPI 100720

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A 
ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF_01/2020 - APLICAÇÃO DE CONVERSOR DE FERRUGEM EM 
PONTOS DANIFICADOS APÓS LIXAMENTO E JATEAMENTO DE AREIA M2 30 11,15R$              20,73% 13,46R$                   403,80R$                     

1.5. SICRO PINTURA DE PERFIS METÁLICOS DA PONTE 23.349,20R$               

1.5.1. COMPOSIÇÃO STZ - 02

PINTURA DE FUNDO ANTICORROSIVO ZARCÃO VERMELHO ÓXIDO, 
NIVELADOR COM PROPRIEDADES DE PROTEÇÃO A ESTRUTURA METÁLICA 
APLICADO COM ROLO OU PINCEL EM PONTE METÁLICA COM ALTA 
INTERFERÊNCIA. M² 610 9,61R$                 20,73% 11,60R$                   7.076,00R$                 

1.5.2. COMPOSIÇÃO STZ - 01
PINTURA A ROLO OU PINCEL EXECUTADO EM OBRA SOBRE PERFIS 
METÁLICOS, COM TINTA ESMALTE INDUSTRIAL (UMA DEMÃO) M² 1220 10,55R$              20,73% 12,74R$                   15.542,80R$               

1.5.3. SINAPI 88488
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL , DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 - PARA PINTURA DE ELEMENTOS DE CONCRETO M2 40 12,00R$              20,73% 14,49R$                   579,60R$                     

1.5.4. SINAPI 88415
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS 
. AF_06/2014 - PARA PINTURA DE ELEMENTOS DE CONCRETO M2 40 3,12R$                 20,73% 3,77R$                     150,80R$                     

1.6. SICRO RETIRADA DE GRADIL 2.277,45R$                 
1.6.1. COMPOSIÇÃO STZ - 07 RETIRADA DE GRADIS COM REAPROVEITAMENTO CONJ 1 1.286,40R$        20,73% 1.553,07R$             1.553,07R$                 

1.6.2. SINAPI 73467

CAMINHÃO TOCO, PBT 14.300 KG, CARGA ÚTIL MÁX. 9.710 KG, DIST. ENTRE 
EIXOS 3,56 M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CARROCERIA FIXA ABERTA DE 
MADEIRA P/ TRANSPORTE GERAL DE CARGA SECA, DIMEN. APROX. 2,50 X 
6,50 X 0,50 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 3 200,00R$            20,73% 241,46R$                724,38R$                     

1.7. SICRO PERFIS E TELAS OTIS NOVAS 57.740,45R$               
1.7.1. Cotação 08 TELA OTIS ESPAÇAMENTO 3,00 X 3,00 # 14 GALVANIZADO M² 230 50,00R$              20,73% 60,37R$                   13.885,10R$               
1.7.2. SINAPI 101454 SOLDADOR ELÉTRICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 6.642,74R$        20,73% 8.019,78R$             8.019,78R$                 

1.7.3. COMPOSIÇÃO STZ - 04

PINTURA DE FUNDO ANTICORROZIVO ZARCÃO VERMELHO OXI 
PULVERIZADA EXECUTADO EM OBRA SOBRE PERFIS METÁLICOS E TELA OTIS 
(UMA DEMÃO)- SOBRE SUPERFÍCIE LIMPA SEM GRAXA. M² 700 8,81R$                 20,73% 10,64R$                   7.448,00R$                 

1.7.4. COMPOSIÇÃO STZ - 03
PINTURA PULVERIZADA EXECUTADO EM OBRA SOBRE PERFIS METÁLICOS, 
COM TINTA ESMALTE INDUSTRIAL (UMA DEMÃO) M² 1400 10,96R$              20,73% 13,23R$                   18.522,00R$               

1.7.5. SINAPI-I 1337 CHAPA DE ACO XADREZ PARA PISOS, E = 1/4 " (6,30 MM) 54,53 KG/M2                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           KG    108 9,00R$                 20,73% 10,87R$                   1.173,96R$                 
1.7.6. SINAPI-I 40983 MONTADOR DE ESTRUTURAS METALICAS (MENSALISTA)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             MES   1 4.598,37R$        20,73% 5.551,61R$             5.551,61R$                 
1.7.7. SINAPI-I 546 PERFIL RETANGULAR 300 X 200 ESP 1,2 MM KG    400 6,50R$                 20,73% 7,85R$                     3.140,00R$                 
1.8. SINAPI PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO SUBSTITUIR 648,16R$                     

1.8.1. SICRO 5213449
PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, R2 LADO 0,80 M - PELÍCULA 
RETRORREFLETIVA TIPO I + SI - FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO un 2 268,43R$            20,73% 324,08R$                648,16R$                     

1.9. SINAPI LIMPEZA DE FINAL DE OBRA 488,00R$                     
1.9.1. SINAPI 99814 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 M2 200 2,02R$                 20,73% 2,44R$                     488,00R$                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

ORÇAMENTO OBRAS DE RECONSTRUÇÃO

Referência: SINAPI RS 12/2023, SICRO RS 10/2023 e ANP RS 09/2023

 VALOR TOTAL OBRA



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

P REF E I TU R A M UN I C IP AL  DE  S AN T A TERE Z A  
Av. Itália, 474  Fone: (54) 3456.1033 

95715-000 - Santa Tereza - RS - Brasil - CNPJ: 91.987.719/0001-13 
http://www.santatereza.rs.gov.br 

 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 

 
 

ANEXO IV 
 
 

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$ 102.769,41 

1° semana 2° semana 3° semana 4° semana TOTAL
ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$      1.951,36 
Físico 1,90% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 100%
Financeiro  R$      1.951,36  R$                             487,84  R$       487,84  R$       487,84  R$            487,84  R$           1.951,36 
SERVIÇOS INICIAIS  R$      5.771,33 
Físico 5,62% 75,00% 25,00% 100%
Financeiro  R$      5.771,33  R$                          4.328,50  R$    1.442,83  R$                 -    R$                      -    R$           5.771,33 
LAVAGEM DE ESTRUTURA  R$      2.421,40 
Físico 2,36% 100,00% 100%
Financeiro  R$      2.421,40  R$                          2.421,40  R$                 -    R$                 -    R$                      -    R$           2.421,40 
LIXAMENTO E PREPARO DE SUPERFÍCIE METÁLICA  R$      8.122,06 
Físico 7,90% 25,00% 75,00% 100%
Financeiro  R$      8.122,06  R$                          2.030,52  R$    6.091,54  R$                 -    R$                      -    R$           8.122,06 
PINTURA DE PERFIS METÁLICOS DA PONTE  R$    23.349,20 
Físico 22,72% 50,00% 50,00% 100%
Financeiro  R$    23.349,20  R$                                       -    R$                 -    R$ 11.674,60  R$      11.674,60  R$        23.349,20 
RETIRADA DE GRADIL  R$      2.277,45 
Físico 2,22% 100,00% 100%
Financeiro  R$      2.277,45  R$                          2.277,45  R$                 -    R$                 -    R$                      -    R$           2.277,45 
PERFIS E TELAS OTIS NOVAS  R$    57.740,45 
Físico 56,18% 25,00% 50,00% 25,00% 100%
Financeiro  R$    57.740,45  R$                       14.435,11  R$ 28.870,23  R$ 14.435,11  R$                      -    R$        57.740,45 
PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO SUBSTITUIR  R$          648,16 
Físico 0,63% 100,00% 100%
Financeiro  R$          648,16  R$                                       -    R$                 -    R$                 -    R$            648,16  R$              648,16 
LIMPEZA DE FINAL DE OBRA  R$          488,00 
Físico 0,47% 100,00% 100%
Financeiro  R$          488,00  R$                                       -    R$                 -    R$                 -    R$            488,00  R$              488,00 

TOTAL  R$  102.769,41  R$      102.769,41 

 VALOR TOTAL OBRA

Referência: SINAPI RS 12/2023, SICRO RS 10/2023 e ANP RS 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA

Revitalização de Passarela metálica sobre a ponte do Rio Marecão
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Nome da empresa: __________________________________________________ 
Endereço: -_________________________________________________________ 
CNPJ/MF:__________________________________________________________ 
Telefone:___________________________________________________________ 
E-mail:_____________________________________________________________ 
Declaro-me de pleno acordo com os termos e condições do Edital, modalidade Pregão 
Presencial nº 028/2024, apresentando a seguinte proposta financeira, para 
fornecimento dos seguintes itens: 

Item Descrição Valor total 
01 Contratação de empresa para revitalização de ponte 

metálica sobre o Rio Marrecão. 
 

 
OBS: As Planilhas dos anexos III e IV deverão ser entregues junto com a Proposta de 
Preço. 

 
1) Validade da Proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 
 

2) Declaramos que, estamos de acordo com os termos do edital e seus Anexos e 
acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão 
incluídas todos as despesas necessárias à prestação dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo transporte, seguro, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, custo de 
parcelas rescisórias, benefícios, administração, treinamento, custos diretos e indiretos 
e todos os outros ônus federais, estaduais e/ou municipais indispensáveis para o 
cumprimento do objeto da presente licitação. 

 
3) Dados Bancários: 

Banco do ......................................................................... 

Agencia nº. ...................................................................... 

Conta nº. .......................................................................... 
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4) Contato: 
Sr (Sócio-Diretor) 
Fone: ........................... Fax: ............................... Celular: ............................... 
e-mail - ................................................................................................................ 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
______________,__________de___________de 2024. 

 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 
 

MODELO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

 
 
Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a)......................................, portador(a) da 
Cédula de Identidade nº .............................................. e CPF nº 
........................................................., a participar da licitação instaurada pelo Município 
de Santa Tereza/RS, SRP na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº 028/2024, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em nome da 
empresa..............................................................................................................................
......................................., CNPJ nº ................................................, bem como formular 
propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 
 

........................................... (data)........................ 
  
 

Assinatura do dirigente da empresa nome do dirigente da 
empresa 
 
 

Obs: Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar 
o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste 
procedimento licitatório.  
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ANEXO VII 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 63, I 
 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), sediada 
(endereço completo), cumpre os requisitos para a habilitação, e que a proposta apresentada 
está em conformidade a com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade 
das suas informações, nos termos do Art. 63, I, da Lei 14.133/2021.  
 
 
Local e Data  
 

 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante) 

 
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, IV  
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, nos termos do Art. 63, IV, da Lei 14.133/2021. 
 
Local e Data  
 

(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
 
 
 
Nome:  
CPF:  

     Cargo: 
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ANEXO IX  MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIO DA LEI 
123/2006  

 
 
 

Declaramos para os devidos e necessários fins, na qualidade de licitante do procedimento 
licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº ____/20___, que somos enquadrados na 
condição de _____________________________ (preencher o enquadramento conforme Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente Declaração.  

 
 

Local e data.  
 

Razão social da empresa, nome completo e assinatura (s) dos (s) representante (s) legal 
(is)  

 
Assinatura do Contador da Empresa 
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ANEXO X  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 4º, §2º DA LEI 
14.133/2.021  
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), observa o limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 4º, §2º da Lei 14.133/2.021  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO XI  MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE O ART. 63, §1º DA LEI 
14.133/2.021 
  
Declaro, sob as penas da Lei, que a Empresa (Nome da empresa) CNPJ (n.º do CNPJ), 
sediada (endereço completo), de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, nos termos do Art. 63, §1º DA LEI 14.133/2.021.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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ANEXO XII  MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ART. 7º CONSTITUIÇÃO  
 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório 
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº _________/20______, em cumprimento 
ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possuímos em nosso 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 
Local e Data  
 
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)  
 
 
Nome:  
CPF:  
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2024 
 

ANEXO XIII  MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 

Contrato nº __ 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 91.987.719/0001-13, neste ato 
representado pela Prefeita   Municipal, a Sra. ........, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e ........................, empresa estabelecida .............................., inscrita no CNPJ sob o 
nº .............., representada por .............................., doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DA FUNDAMENTAÇÃO 
 1.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 
através do edital de licitação de Pregão Presencial nº 028/2024 e na proposta vencedora, 
conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se regerá pelas 
cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos 
casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO OBJETO  
2.1 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de reparos nos muros de divisa 
do Cemitério Municipal, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de empreitada por 
preço global, conforme o projeto básico do edital de licitação nº 028/2024 e a proposta vencedora, 
que fazem parte integrante desse contrato, como se nele estivessem transcritos.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO  
3.1 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 
___________(___________), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela 
CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente 
objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento.  
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CLÁUSULA QUARTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 Os pagamentos serão realizados na conformidade do cronograma físico-financeiro e após 
vistoria da execução dos serviços e emissão de Laudo de Medição pelo Engenheiro da Prefeitura 
Municipal de Santa Tereza/RS, aprovado pelo fiscal do Contrato e Secretário Municipal solicitante 
dos serviços, quando então o licitante vencedor emitirá Nota Fiscal, e aguardará o depósito em 
conta bancária informada na proposta financeira pela licitante Contratada.  
Parágrafo único. O pagamento correrá em até 10 (dez) dias a contar da apresentação de fatura 
aprovada. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como vencimento 
o primeiro dia útil imediatamente posterior.  
 
CLÁUSULA QUINTA  DOS PRAZOS  
Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos: 
 I - A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços objeto do presente contrato após 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE;  
II - O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, tendo como prazo inicial a data da 
Ordem de Início.  
O prazo máximo para a conclusão dos serviços é de 30 (trinta) dias, conforme cronograma físico-
financeiro, contados após o recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério 
da Administração. 
Parágrafo único. O presente contrato poderá ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.  
 
CLÁUSULA SEXTA  DO RECURSO FINANCEIRO  
6.1 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
__________________________________________.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  
7.1 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice 
IPCA  E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a 
CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA  DO REAJUSTAMENTO  
8.1 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato ocorrerá através de: 
 I  Reajustamento em sentido estrito, desde que ultrapassado o período mínimo de 1 (um) ano 
da data-base vinculada à data do orçamento estimado, através do índice ________; ou de II  
Repactuação no caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou de predominância de 
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos, após o período mínimo de 
1 (um) ano:  
a) Da data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado;  
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b) Da celebração do acordo, da convenção coletiva ou do dissídio coletivo ao qual a proposta esteja 
vinculada para os custos de mão de obra. Parágrafo único. Em sendo solicitada a repactuação, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data 
do fornecimento da documentação que o instruiu. 
 
 CLÁUSULA NONA  DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
9.1 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 
venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a 
alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. Parágrafo único. 
Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido 
dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação 
que o instruiu.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
10.1 São obrigações da CONTRATANTE:  
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos do 
presente instrumento; 
 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 III  Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados 
na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 
pertinentes, quando for o caso;  
IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
11.1 São obrigações da CONTRATADA: 
 I  Executar a os serviços observando fielmente as disposições contidas em edital e em contrato, 
bem como nos termos da sua proposta;  
II - Providenciar a anotação da responsabilidade técnica  ART de execução junto ao respectivo 
conselho profissional;  
III - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 
IV - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 
incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos 
serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;  
V - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, 
cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados 
utilizados na prestação do serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);  
VI  Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  
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VII - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 
serviços, visando sua perfeita execução.  
VIII - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 
Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);  
IX - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 
administrativo, quando da execução dos serviços;  
X - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 
 XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 
meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 
 XII - Fornecer todos os elementos materiais e humanos indispensáveis a realização dos serviços;  
XIII - 
permanente sobre a efetiva utilização dos equipamentos, pelo técnico em segurança do trabalho 
da empresa contratada;  
XIV - Retirar imediatamente do canteiro da obra qualquer material que for rejeitado em inspeção 
pela FISCALIZAÇÃO 
XV - Permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção aos locais das obras em qualquer dia e hora, 
devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por esta; 
XVI - O contratado deverá destacar na nota fiscal o valor do Imposto de Renda Retido na Fonte, se 
for o caso, de conformidade com a portaria da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012, com base 
na tese fixada no recurso extraordinário 1.293.453 (STF), empresas optantes pelo simples nacional, 
ou que possuam Certificado de Filantropia, estão dispensadas do valor do Imposto. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA GESTÃO DO CONTRATO 
 I - O Município de Santa Tereza-RS, através da Secretaria Municipal de Obras e Viação, designa o 
servidor Eng. Márcio André Cella, CREA-RS 085465-D, como responsável pela fiscalização dos 
serviços; 
 II  Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados;  
 
 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DO RECEBIMENTO DO OBJETO  
13.1 O objeto do presente contrato será recebido: 
I - Provisoriamente, pelo responsável pela f

contados da comunicação da CONTRATADA. 
II - Definitivamente, 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e depois de nova vistoria, 

 
Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual 
responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA GARANTIA DO OBJETO  
14.1 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar da data do 
recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela segurança dos materiais 
e dos serviços executados, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 
ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 
necessárias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DAS PENALIDADES  
15.1 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 
Nos termos do disposto na Lei 14.133/2021, pela inexecução parcial ou total deste contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades, sempre garantida a 
prévia defesa em processo administrativo: 
I  Advertência, por escrito, sempre que verificadas pequenas irregularidades para as quais haja 
concorrido; 
II - Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso, calculados sobre o valor do objeto 
contratado e não entregue; 
III  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando o contratado deixar 
de cumprir com as obrigações assumidas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA RESCISÃO 
16.1  As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão elencadas no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à IV - 
Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 
Santa Tereza, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta;  
V - Rescisão do contrato pelos motivos previstos na Lei 14.133/2021;  
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, nos casos de 
falta grave com comunicação aos respectivos registros cadastrais, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no inciso IV.  
 
CONTRATADA, por: 
 I  Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta tenha dado causa à 
extinção;  
II  Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a CONTRATANTE;  
III  Por decisão arbitral ou judicial.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DO FORO  
17.1 As partes elegem o foro da Comarca de Bento Gonçalves/RS para dirimir quaisquer 
questões relacionadas ao presente contrato.  
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E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
 

Santa Tereza,___________de___________de____. 
 
 
 
 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 

 

 

Aprovado: 
Cassiano Scandolara Rodrigues 
Procurador Jurídico 
OAB/RS 102.428 
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ANEXO XIV  BDI, E DEMAIS PLANILHAS DO PROJETO NA SEQUÊNCIA DO 
DOCUMENTO 

 
 












